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Câmara Municipal de Niterói
 Vereador Carlos Macedo

Projeto de Lei nº      /2019
	
INSTITUI CAMPANHA PERMANENTE DE CONSCIENTIZAÇÃO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS, “ESSA VAGA NÃO É SUA NEM POR UM MINUTO”, EM RELAÇÃO ÀS VAGAS DE ESTACIONAMENTO PRIVATIVO PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NITERÓI.
A Câmara Municipal de Niterói decreta:
Art. 1º Fica instituída no âmbito do Município de Niterói, a campanha permanente de conscientização dos condutores de veículos, “ESSA VAGA NÃO É SUA NEM POR UM MINUTO”, em relação às vagas de estacionamento privativo para portadores de deficiência física e idosos.
[bookmark: _GoBack]Art. 2º O Poder Executivo promoverá eventos, atividades e divulgação da campanha permanente de conscientização dos condutores de veículos, em relação às vagas de estacionamento privativo para portadores de deficiência física e idosos, junto à imprensa oficial e jornais locais, com distribuição de folhetos informativos e cartazes nos transportes coletivos da Cidade.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da sua vigência.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário, porventura existentes.
Sala de sessões, 19 de Fevereiro de 2019.

Carlos Macedo
Vereador 





Justificativa:

A identificação dos usuários das vagas exclusivas é necessária desde 2008, quando o Conselho Nacional de Trânsito (Contran) publicou as resoluções 303 e 304, com o objetivo de regulamentar e uniformizar a reserva e o uso das vagas de estacionamento para pessoas idosas e com deficiência.
O projeto de lei que ora apresento tem como principal objetivo promover a conscientização e a sensibilização dos munícipes e dos visitantes a esta Cidade, quanto ao respeito e ao uso correto das vagas exclusivas de estacionamento para pessoas idosas e portadoras de necessidades especiais, instituindo uma campanha permanente de conscientização dos condutores de veículos. 
Desta forma, espero contar com o apoio dos nobres colegas parlamentares à iniciativa que ora apresento, na perspectiva de contribuir para a efetivação dos direitos das pessoas idosas e deficientes.
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